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Este Projeto de Lei Legislativo tem por objetivo renomear o logradouro conhecido por Rua Quatro, situado
no Bairro Farrapos, como Rua Ana Reni Duarte Rodrigues. O Vereador Mauro Zacher, na sua proposição,
exalta a Sra. Ana como conselheira tutelar, referência nas políticas em defesa das mulheres e liderança
comunitária da sua região.

É o breve relatório.

A proposição do Vereador Mauro Zacher é meritória, não se vislumbrando óbice ao seu prosseguimento.
Assim, este vereador apresenta parecer pela APROVAÇÃO do PL em questão.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 18/02/2022, às
12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0343328 e o código CRC 04D283B4.

Referência: Processo nº 042.00049/2021-63 SEI nº 0343328

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 061/22 – CECE con�do no doc 0343328 (SEI nº 042.00049/2021-63 – Proc.
nº 1014/21 - PLL nº 429), de autoria do vereador Jonas Reis, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 18 de fevereiro de 2022, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereadora Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
18/02/2022, às 23:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0343669 e o código CRC B58ECFF2.

Referência: Processo nº 042.00049/2021-63 SEI nº 0343669

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

